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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 

ROTEIRO DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2025 

De ordem da Presidência da Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, a Coordenadoria da Câmara torna pública a relação de assuntos e processos que serão 
apreciados em Sessão Camerária a ser realizada no dia 04 de Novembro – (terça-feira), do ano 
em curso, a partir das 9h.  

 

1. - APRECIAÇÃO DA ATA - 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 21/10/2025. 
 
 
 
 

2. - LISTA DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA E ADIADOS. 
 
 
 
 

3. – CONFIRMAÇÃO DOS VOTOS PROVISÓRIOS (EXCETO OS QUE 
PENDEM DE DEBATES ORAIS, PEDIDOS DE VISTA E DEMAIS QUESTÕES 
A SEREM APRESENTADAS PELOS JULGADORES). 

 
 
 
 

4. – PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL. 
 
 
 
 
 

5. –  PROCESSOS COM DESTAQUE 
 
 
 
 
 

6. - PROCESSOS DE PAUTA. 
 
 
 

(VOTO-VISTA, QUÓRUM AMPLIADO ETC). 
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1 - Agravo de Instrumento 0627715-52.2025.8.06.0000 (D) - Fortaleza 
 
Agravante: José David de Lima 
Advogado: Glestone Moreira Martins 
Agravado: Janaina Marinho Beserra 
Advogada: Débora Quitéria Oliveira Vieira 
Agravado: Maria Julia Beserra de Lima 
Advogada: Débora Quitéria Oliveira Vieira 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
2 - Apelação Cível 0206806-90.2024.8.06.0064 (D) - Caucaia 
 
Apelante: V. F. A. 
Advogado: Lucas Moura Torres de Melo 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
3 - Apelação Cível 0218225-68.2025.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: W. I. A. B. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: M. P. E. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
4 - Apelação Cível 0202945-07.2024.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: M. L. D. R. P. E. A. de L. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Apelado: A. I. D. P. 
Advogado: Jaydann Maciel Leite 
Advogada: Mara Susy Bandeira Almeida 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 
RESULTADO: conhecer do recurso interposto, para, no mérito, PARCIAL PROVIMENTO. 
______________________________________________________________________________ 
 
5 - Apelação Cível 0020759-60.2017.8.06.0029 (D) - Acopiara 
 
Apelante: Maria Iraci Chaves Nascimento 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil 
Apelado: Banco Pan S/A 
Advogado: Feliciano Lyra Moura 
Advogada: Débora Ferraz Freire 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
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Relator: JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO 
RESULTADO: Recurso conhecido e provido, para anular a sentença vergastada, pois 
caracterizado o cerceamento de defesa, determinando o retorno dos autos ao juízo de 
origem 
______________________________________________________________________________ 
 
6 - Apelação Cível 0104665-61.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza 
 
Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 
Advogado: David Sombra Peixoto 
Apelada: Maria Sofia da Silva Mateus 
Def. Público: Carlos Levi Costa Pessoa 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: Ministério Público Estadual 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
______________________________________________________________________________ 
 
7 - Apelação Cível 0010772-42.2021.8.06.0293 (D) - Aracati 
 
Apelante: M. P. do E. do C. 
Ministério Públ: Ministério Público Estadual 
Apelado: P. R. L. de S. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
Custos legis: M. P. E. 
Relator: ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA 
RESULTADO: RETIRADO DE PAUTA 
______________________________________________________________________________ 
 


